
Prevjud
Conheça o

Serviço desenvolvido pelo Programa Justiça 4.0, que permite
ao Judiciário o acesso automático a informações
previdenciárias e o envio automatizado de ordens judiciais
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

O que é

O serviço foi desenhado para atender às necessidades das 
ações previdenciárias, concentradas principalmente na 
Justiça Federal.

As integrações ao PJe ao E-proc, realizadas pelo Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) e pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF-4), respectivamente, estão em 
curso. Os Tribunais que utilizam esses sistemas processuais 
acessarão as funcionalidades de forma automática nos 
processos previdenciários, sem a necessidade de consultar 
outro ambiente.

Os demais tribunais, incluindo os da Justiça Estadual e os da 
Justiça do Trabalho, podem consultar informações 
previdenciárias por meio da Plataforma Digital do Poder 
Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br).

Quem vai utilizar a ferramenta



Agilidade na tramitação dos processos 
previdenciários. Os autos judiciais passam a receber 
quase instantaneamente as informações 
previdenciárias (dossiê médico, dossiê previdenciário 
e Processo Administrativo Previdenciário). 

Maior efetividade das decisões judiciais e redução
do tempo para a implantação dos benefícios. O
Prevjud possibilita envio automatizado da ordem
judicial ao INSS — que também já automatizou parte
de seu sistema. 

A implantação dos benefícios acontece em questão
de segundos  no caso daqueles automatizados de
ponta a ponta. É o caso da aposentadoria por
invalidez do segurado especial, do benefício
assistencial à pessoa com deficiência e do benefício
assistencial ao idoso.

Uma solução para todos os processos 
previdenciários. Essa solução estará integrada à 
versão nacional do PJe e do E-proc.

Tratamento uniforme aos jurisdicionados de todo o
país. Compensa as desigualdades regionais em
relação ao desenvolvimento tecnológico, permitindo
celeridade no trâmite dos processos previdenciários,
e garante a efetividade das decisões judiciais em
todos os processos previdenciários. 

Benefícios 

Acesso mais fácil a documentos pelas partes assim 
como por todos os envolvidos no processo.

Gestão mais eficiente de recursos humanos e 
redução da incidência de sanções por atraso no 
cumprimento de decisões. 

Acesso às informações previdenciárias por todos os
tribunais por meio da PDPJ-Br.



JUSTIÇA
ESTADUAL

JUSTIÇA DO
TRABALHO

JUSTIÇA
FEDERAL

DOSSIÊ 
MÉDICO

Acesso a 
informações dos 
laudos médicos 

periciais.

DOSSIÊ
PREVIDENCIÁRIO

Consulta ao extrato do 
Cadastro Nacional de
Informações Sociais 

(CNIS),  à carta de 
concessão,  aos 

dados cadastrais e  
ao histórico de 

créditos e benefícios.  

PROCESSO
ADMINISTRATIVO
PREVIDENCIÁRIO
Acesso aos autos do 

processo 
administrativo 
previdenciário. 

INTIMAÇÃO
JUDICIAL

 Envio de ordem 
judicial automática 

referente a 
processos 

previdenciários.

Serviços



Dossiê 
Previdenciário

DADOS CADASTRAIS 
Dados completos do 
Cadastro Nacional de 
Informações Sociais 
(CNIS) do cidadão ou 

cidadã: número de 
identificação do 

trabalhador (NIT) e 
respectiva fonte, 

data e fonte de 
cadastramento, dados 
básicos, documentos, 
contato, entre outros. 

O que é possível
consultar

EXTRATO CNIS 
Relaciona vínculos 

trabalhistas e 
previdenciários. São 
informações como: 

períodos trabalhados, 
contribuições realizadas, 
valor de remunerações 

mensais, tempo de 
contribuição e benefícios 

recebidos.

HISTÓRICO DE 
CRÉDITOS 

Comprova a renda 
de beneficiários da 
Previdência Social, 
detalhando valores, 

banco e data de 
pagamento do 

benefício. 

CARTA DE 
CONCESSÃO 

Documento com as 
principais informações 

do benefício concedido, 
como espécie e 

número, salário de 
contribuição utilizado 

no cálculo, valor da 
renda, data e local de 
pagamento (banco). 

DECLARAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS

Lista que contém 
número do benefício, 

situação, espécie, 
último pagamento, 
início e cessação.  

QUADRO RESUMO 
Resumo dos dados

do dossiê
previdenciário, com

informações do
extrato CNIS, dados

cadastrais,
declaração de

benefício, carta de
concessão e histórico

de créditos.

A tela mostra o microsserviço Dossiê Previdenciário na PDPJ-Br. 
Nos sistemas processuais E-proc e PJe, as informações serão 
disponibilizadas automaticamente dentro de cada processo.



Dossiê Médico

Laudo das perícias 
médicas administrativas

O que é possível
consultar

As telas mostram o microsserviço Dossiê Médico na PDPJ-Br.
Nos sistemas processuais E-proc e PJe, as informações serão
disponibilizadas automaticamente dentro de cada processo.



Prevjud

PASSO 1
Faça login no marketplace da PDPJ- 
Br  http://marketplace.pdpj.jus.br e 
clique Prevjud. 

Como acessar  PASSO 2
Clique o serviço desejado: Dossiê 
Médico ou Dossiê Previdenciário. 

PASSO 3
No serviço escolhido, insira o CPF e 
o número do processo. O seu 
pedido será listado na parte inferior 
da tela como “em processamento”.

PASSO 4 
Pronto! Assim que o pedido for processado, você 
poderá visualizar as informações e exportar 
relatórios no formato .pdf.

Tribunais que utilizam o PJe e E-proc
acessarão as funcionalidades do Prevjud
de forma automática nos processos
previdenciários, sem a necessidade de
consultar outro ambiente, assim que a 
 integração ao serviço estiver concluída. 

2) Pela PDPJ-Br 

1) Acesso automático

O acesso pela PDPJ-Br já está disponível para todos os(as) 
magistrados(as) e servidores(as) com cadastro ativo na plataforma.
Novos cadastros devem ser solicitados ao(à) administrador(a) regional do sistema 
processual de cada órgão. Para saber quem é o(a) administrador(a), envie e-mail a: 
sistemasnacionais@cnj.jus.br

http://marketplace.pdpj.jus.br/


cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0

SAIBA MAIS SOBRE O PROGRAMA QUE VEM MUDANDO O PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO PELA
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E AMPLIAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA CIDADÃ 

O Prevjud foi desenvolvido pelo Programa Justiça 4.0, uma parceria entre o Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), e em cooperação com o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência
(Dataprev), por meio do Acordo de Cooperação Técnica n. 028/2019. O Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (TRF-3) e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) são colaboradores no
desenvolvimento do serviço no PJe e no E-proc, respectivamente.


